
      

O Desembargador GERALDO BONFIM DE FREITAS, 

Presidente do Tribunal Regional Eleitoral. 

do Estado de Goiis, no uso de suas atribui 
ções legais, e tendo em vista o que rogúie 

  

veu o Egrógio Tribunal,em sua sessão de d 
do corrente mês, 

    

   

     

Escrivão do 18 orfeto da Comarea de MIRACEMA DO NORTE, 

para exercer as funções de E gori vão » Eleitoral da refo- 
rida à Zona « em substituição a “atual escrivãs frio ODELK 

      

    

NAL ELEITORAL DO ESTADO DE ori em Gotênia, aos 10. 
âias do mês de março de 1.965 

  

(DESOR GERALDO | BONFIM DE FREITAS), 
Presidentes 

    

   


